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P e r n a m b u c o

L E I  H ®  7 3 3

EMENT t Prorroga a Lei n# 583, de 07/03/68, 
que dispõe s5bre a isenção de impo£ 
tos ao "LOTEABSENTO PROGRESSO DE •

ÍÇÃ».

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIAHÇA
Faço saber que a Òãmara Municipal da Aliança, Decretou • eu 

Sanciono o Promulgo a presente Leii

î rt« lfl - Pica prorrogada a Lei na 588, de 07/03/1968,que ' 
dispõe sobre a isenção de impostos ao "LOTE JiEHTO PROGRESSO DE * 
LI NÇ. •*, de propriedade da firma Pessoa de Málo, IndiXstria & Co
mércio SI/a, por mfíis cinco anos a contar do presente exercício#

Art. 2» - Esta Lei entrurá em vigor na data de sua publica -
çao, revogadas as disposições em contrário#

Gabinete do Prefeito, em 03 de novembro de 1973


